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                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos para a construção de um edifício hospitalar destinado à instalação de novas dependências do Hospital Dona Balbina Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira, localizado no município de Porto Ferreira.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para num futuro muito próximo, liberar recursos para a construção de um edifício hospitalar destinado à instalação de novas dependências do Hospital Dona Balbina Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira.

Importante ressaltar que as dimensões atuais do referido hospital não são suficientes para arcar com a demanda populacional ferreirense, bem como de toda a região que a ele recorre.
A Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira é mantenedora do Hospital Dona Balbina e embora já tenha constatado há algum tempo a necessidade da construção desse outro edifício, não dispõe de recursos para arcar com essa despesa, necessitando do apoio governamental.

A construção, datada do século 20, existe há mais de 80 anos e, em que pese tenha sido revitalizada recentemente, é um casarão do primeiro quarto daquele século, de fachada histórica, dimensões limitadas, não comportando reformas de estrutura, nem instalação de novos equipamentos, sendo incompatível com o avanço tecnológico e quantidade de pacientes, crescente dia a dia. 
A prefeitura local também reconhece o clamor da população a essa justíssima reivindicação, todavia não dispõe de recursos para a execução dessa obra.
Isto posto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia aos moradores de Porto Ferreira e região. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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